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Dispõe sobre autorização para dar em
Comodato e desafetar terreno de propriedade
do Município à IGREJA ASSEMBLEIA DA
RESTAURAÇÃO DE VIDAS EM CRISTO.

Art. 12• Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Assembleia da
restauração de Vidas em Cristo, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n2 24.236.557/0001-94,
com sede situada á Rua Maringá n9 202, Parque Taquaral, Maringá - PR, Contrato de
Comodato de lote de terras:

1 - Lote de terra ne 07, da quadra "A1", com área de 292,50 metros quadrados,
situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Regular, tem frente para Rua 01 e mede 11,70 metros; a direita
divisa com lote 08 e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com lote 22 da P.M. Arapongas e
mede 11,70 metros; a esquerda divisa com o lote 06 e mede 25,00 metros, totalizando uma
área de 292,50 m2 Localiza-se a 67,50 metros esquina da Rua 11 com a Rua 01", matrícula
20.764 do 29 Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas.

li - Lote de terra ne 08, da quadra "A1", com área de 292,50 metros quadrados,
situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Regular, tem frente para a Rua 01 e mede 11,70 metros; a direita
divisa com o lote 09 e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com o lote 22 P.M.Arapongas e
mede 11,70 metros; a esquerda divisa com o lote 07 e mede 25,00 metros, totalizando uma
area de 292,50 m?. Localiza-se a 79,20 metros esquina da Rfua 11 com a Rua 01", matrícula
20.765 do 29 Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas.

Ili - Lote de terra ne 09, da quadra "A1", com área de 295,65 metros quadrados,
situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Irregular, tem frente para a Rua 01 e mede 11,90 metros; a direita
divisa com o lote 22 da P.M.Arapongas e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com o lote 22
da P.M.Arapongas e mede 11,75 metros; a esquerda divisa com o lote 08 e mede 25,00
metros, totalizando uma área de 295,65 m?. Localiza-se a 90,90 metros esquina da Rua 11 com
a Rua 01", matrícula 20.766 do 29 Registro de imóveis 'de Arapongas.

Art. 2. Fica desafetado do uso comum do povo, os lotes de terras n?s. 07, com
área de 292,50 metros quadrados da matricula n2 20.764; nº 08, com área de 292,50 metros
qu d d d t · 1 o 20 765· nº 09 com área de 295,65 metros quadrados da matriculaa ra os a ma rcu a n- . , - , •
02 20.766, todos situados no Jardim Novo Centauro li, nesta cidade e comarca de Arapongas,

Estado do Paraná.

C d t, ria utilizando de seus recursos edificará uma área de 300,00
Art. 3%.A Domo4ata! , 1d d; 1bli ·5. dst lei

d 24 (vinte e quatro) meses, conta os a pul licação lesta el.
metros quadrados, num prazo e ~
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Art. 49. O prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a
contar da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por
meio de nova autorização legislativa.

Art. 5. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada,
alienar ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na
imediata rescisão do contrato, mediante notificação do poder Público e reversão da posse do
imóvel e benfeitorias existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária de
indenização, ressarcimento, a qualquer título, pretexto ou alegação.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Arapongas, 05 de dezembro de 2019.
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MENSAGEM_NQ._1Q8/2019

Arapongas, 05 de dezembro de 2019.

senhor Presidente,
senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que dispõe
sobre Comodato a ser firmado entre o Município de Arapongas e a Igreja Assembleia da
Restauração de Vidas em Cristo.

Em 03 de dezembro de 2019, a referida Igreja solicitou, através de
requerimento protocolizado sob ne 34328/2019, um terreno para edificar um templo religioso
e demais dependências necessárias para atender a demanda dos fiéis daquela comunidade,
em forma de Comodato.

O Município, como legítimo proprietário das áreas denominadas lote de .2n<"?)
I-Lote de terra ne 07, da quadra "A1", com área de 292,50 metros }"

quadrados, situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com
as seguintes divisas e confrontações: "Regular, tem frente para Rua 01 e mede 11,70 metros;
a direita divisa com lote 08 e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com lote 22 da P.M.
Arapongas e mede 11,70 metros; a esquerda divisa com o lote 06 e mede 25,00 metros,
totalizando uma área de 292,50 m' Localiza-se a 67,50 metros esquina da Rua 11 com a Rua
01", matrícula 20.764 do 22· Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas.

li - Lote ne 08, da quadra "Al", com área de 292,50 metros quadrados,
situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Regular, tem frente para a Rua 01 e mede 11,70 metros; a direita
divisa com o lote 09 e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com o lote 22 P.M.Arapongas e
mede 11,70 metros; a esquerda divisa com o lote 07 e mede 25,00 metros, totalizando uma
area de 292,50 m?. Localiza-se a 79,20 metros esquina da Rfua 11 com a Rua 01", matrícula
20.765 do.2º Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas.

Ili - Lote de terra ne 09, da quadra "A1", com área de 295,65 metros
quadrados, situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com
as seguintes divisas e confrontações: "Irregular, tem frente para a Rua 01 e mede 11,90
metros· a direita divisa como lote'22 da P.M.Arapongas e mede 25,00 metros; aos fundos
d·I · ' 1 22 d p M.Arapongas e mede 11 75 metros; a esquerda divisa com o lote 08Visa com o lote 'la .a 1.+ • .. ,

d 2 00 t t
'
. ndo uma área de 295,65 m . Localiza-se a 90,90 metros esquinae me e 5, metros, o a Iza ' . .

d R 01,, t 'cula 20 766 do 22 Registro de 1móve1s de Arapongas.a ua 11 com a Rua ,ma ri •

. d I borar com a valorização do ser humano, especialmente no
Visando cola! ·idad fie+ ., =- do evangelho a toda a comum a e, so cita autonzaçao

sentindo religiosos com a pregaçao ~

terras:
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saudações.

dos nobres Edis na apreciação e aprovação do Projeto de lei que trata sobre "autorização
para dar em comodato e desafetar terreno de propriedade do Município à Igreja Assembleia
da restauração de Vidas em Cristo", num prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado.

Com a autorização dessa Ilustre Casa de leis em firmar o Comodato, a
referida Igreja se compromete em edificar um templo religioso de 300,00 metros quadrados
num prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação da presente lei, bem como,
demais dependências necessárias ao atendimento de serviços de ação comunitária,
filantrópica e beneficente às famílias necessitadas da comunidade.

Portanto, submetemos a Vossas Excelências o Incluso Projeto de lei,
esperando contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão
relevante importância.

Para tanto, solicitamos a convocação de sessões extraordinárias, tantas
quantas se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 52, XIX da lei Orgânica do
Município e art. 153 do Regimento Interno dessa Casa de leis.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

I
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1

1
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Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 108/2019

Poder Executivo

iir
1
• I1

Súmula: Dispõe sobre autorização para dar em Comodato e desafetar terreno de

propriedade do Município à IGREJA ASSEMBLEIA DA RESTAURAÇÃO DE VIDAS EM
CRISTO, e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

09 de dezembro de 2019, Projeto de Lei nº. 108/2019, de 05 de dezembro de 2019.

I - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que que

dispõe sobre Comodato a ser firmado entre o Município de Arapongas e a Igreja

Assembleia da Restauração de Vidas em Cristo.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

ll -- Parecer do Relator

· t 1cha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Leio presente proJe o a .
. t d matéria de interesse eminentemente local e afeta

Orgânica do Município, por tratar e
à competência legiferante do Município.4

Hania
www.cmarapongas.pr.gov.br

Arapongas Paraná
Fone: (43) 3252-0667
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A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 30 inciso VIII
da Constituição Federal e artigos 42, inciso Ili e 44, inciso VII, da Lei Orgânica:

Art. 30. Compete aos Municípios: VIII - promover, no que couber,

adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle
do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de

leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou

empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações

públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e
seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no

inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos

servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,
organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias
e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII -
matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa
ao uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações e
estabelecimento do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens

públicos, aquisição e alienação de bens imóveis, outorga de direito real

e concessão de uso.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
, · 1 • lativa exequível e eficaz bem como repercute matéria deapresenta a técnica legislal "

· t de competência legislativa do Município, conforme dispõeinteresse local e, portan o, e

a Lei Orgânica Municipal.

d bro de 2019 a referida Igreja solicitou, através de
Em 03 de lezem! '

, 3p ° 34328/2019,un terreno para edificar um templo
requerimento protocolizado sot n

a Haria Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br



religioso e demais dependências necessárias para atender a demanda dos fiéis daquela
comunidade, em forma de Comodato.

O Município, como legitimo proprietário das áreas
denominadas lote de terras: I- Lote de terra nº 07, da quadra "A1", com área de 292,50

metros quadrados, situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de

Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: "Regular, tem frente para Rua

01 e mede 11,70 metros; a direita divisa com lote 08 e mede 25,00 metros; aos fundos

divisa com lote 22 da P.M. Arapongas e mede 11,70 metros; a esquerda divisa com o

lote 06 e mede 25,00 metros, totalizando uma área de 292,50 m Localiza-se a 67,50

metros esquina da Rua 11 com a Rua 01 ", matricula 20.764 do 2º Serviço de Registro

de Imóveis de Arapongas; li - Lote nº 08, da quadra "A1 ", com área de 292,50 metros

quadrados, situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas,

com as seguintes divisas e confrontações: "Regular, tem frente para a Rua 01 e mede

11,70 metros; a direita divisa com o lote 09 e mede 25, 00 metros; aos fundos divisa com

o lote 22 P.M.Arapongas e mede 11,70 metros; a esquerda divisa com o lote 07 e mede

25,00 metros, totalizando uma area de 292,50 m2. Localiza-se a 79,20 metros esquina

da Rfua 11 com a Rua 01", matricula 20.765 do 2° Serviço de Registro de Imóveis de

Arapongas; Ili - Lote de terra nº 09, da quadra "A1", com área de 295,65 metros

quadrados, situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas,

com as seguintes divisas e confrontações: "Irregular, tem frente para a Rua 01 e mede
11,90 metros; a direita divisa com o lote 22 da P.M.Arapongas e mede 25,00 metros;
aos fundos divisa com O lote 22 da p .M.Arapongas e mede 11,75 metros; a esquerda

divisa com O lote 08 e mede 25,00 metros, totalizando uma área de 295,65 m. Localiza­
se a 90,90 metros esquina da Rua 11 com a Rua 01 ", matrícula 20.766 do 2° Registro

de imóveis de Arapongas.

Visando colaborar com a valorização do ser
• d 1· • os com a pregação do evangelho a toda ahumano, especialmente no sentindo religiost

. . . · - dos nobres Edis na apreciação e aprovação do Projetocomunidade, solicita autorizaçao
t · - 0 para dar em comodato e desafetar terreno de

de Lei que trata sobre "autor1zaça
. . , . . 1 · Assembleia da restauração de Vidas em Cristo", num

propriedade do Município à Igreja
prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado~
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No mérito, sabe-se que o uso de imóveis públicos é regulamentado

pelo Direito Público, fundamentalmente regido pelos pilares da indisponibilidade do
interesse público e supremacia do interesse público.

Ressalte-se que vez a matéria do projeto se enquadra no disposto no

art. 30, VIII da Constituição Federal de 1988, o qual declara que compete aos Municípios

"promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano", reproduzido pelo art.
8°, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

Assim, diante do exposto, vê-se que não há prejuízo ao interesse

público na alteração da lei supracitada, motivo pelo qual se opina no sentido de que o

parecer desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 108/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 12 de dezembro de 2019.
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Presidente

?Harpia n° Paraná
Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de Arapongas
- Estado do Paraná

- 0175
COMISSAO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E

REDAÇÃO.

Designação de Relator

Projeto de Lei ne 108/2019.

SUMULA: Dispõe sobre autorização para dar em comodato e desafetar terreno de
propriedade de município à Igreja Assembleia da Restauração de Vidas Em Cristo.

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

DATA DA LEITURA: 09/12/2019.

Prazo Relator (Art. 65 R.I. 7 dias):

Prazo Parecer Comissão (Art. 66 R.1. 10 dias)

RELATOR: RUBENS FRAZIN MANUEL.

__/__, _

--'--'---

Sala das Comissões, 09 de Dezembro de 2019.

Paulo César Araújo _
. - de Justiça legislação e redação.Presidente da Comissao "

Paraná
Fone: (43) 3252-0667

www.cmarapongas.pr.gov.br
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PRoJEI9DELE]Ne, 4,881/2019

Dispõe sobre autorização para dar em
Comodato e desafetar terreno de propriedade
do Município à IGREJA ASSEMBLEIA DA
RESTAURAÇÃO DE VIDAS EM CRISTO.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 12• Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Assembleia da
restauração de Vidas em Cristo, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 24.236.557/0001-94,
com sede situada á Rua Maringá ne 202, Parque Taquaral, Piracicaba - SP, Contrato de
Comodato de lote de terras:

1 - Lote de terra ne 07, da quadra "A1", com área de 292,50 metros quadrados,
situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Regular, tem frente para Rua 01 e mede 11,70 metros; a direita
divisa com lote 08 e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com lote 22 da P.M. Arapongas e
mede 11,70 metros; a esquerda divisa com o lote 06 e mede 25,00 metros, totalizando uma
área de 292,50 m2 Localiza-se a 67,50 metros esquina da Rua 11 com a Rua 01", matrícula
20.764 do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas.

li - Lote de terra ne 08, da quadra "A1", com área de 292,50 metros quadrados,
situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Regular, tem frente para a Rua 01 e mede 11,70 metros; a direita
divisa com o lote 09 e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com o lote 22 P.M.Arapongas e
mede 11,70 metros; a esquerda divisa com o lote 07 e mede 25,00 metros, totalizando uma
area de 292,50 m. Localiza-se a 79,20 metros esquina da Rfua 11 com a Rua 01", matrícula
20.765 do 22 Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas.

Ili_ Lote de terra nº 09, da quadra "A1", com área de 295,65 metros quadrados,
situado no Jardim Novo Centauro 11, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Irregular, tem frente para a Rua 01 e mede 11,90 metros; a direita
d·,v· 1 22 d p M A ngas e mede 25 00 metros; aos fundos d1v1sa com o lote 22isa com o ote a . . rapo ,
d P MA d 11 75 metros· a esquerda divisa com o lote 08 e mede 25,00a . . rapongas e me e , , .

.. < d 295,65 m'. Localiza-se a 90,90 metros esquina da Rua 11 commetros, totalizando uma area e , •
a Rua 01", matrícula 20.766 do 29 Registro de imóveis de Arapongas.

d d comum do povo, os lotes de terras nes. 07, com
Art. 29. Fica desafetado 1o USO , , 20.764; n9 08, com área de 292,50 metros

área d 292.50 ti 1adrados da matricula n- • ' ' 'e , me ros qu , d 295 65 metros quadrados da ric la
quadrados da matricula n9 20.765; n9 09, com área 1e y
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ap1a n° Arapongas - Paraná

Fone: (43) 3252-0667



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

0177

,e 20.766, todos situados no Jardim Novo Centauro II, nesta cidade e comarca de Arapongas,
Estado do Parana.

Art. 32. A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 300,00
metros quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 49. O prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a
contar da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por
meio de nova autorização legislativa.

Art. 59. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada,
alienar ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na
imediata rescisão do contrato, mediante notificação do poder Público e reversão da posse do
imóvel e benfeitorias existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária de
indenização, ressarcimento, a qualquer título, pretexto ou alegação.

Art. 69. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2019.

7 2>,=• 7
Mareio Antonio Nickenig

1° Secretário

Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667

www.cmarapongas.pr.gov.br
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LEI_Ng._4_857, DE18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre autorização para dar em
Comodato e desafetar terreno de propriedade
do Município à IGREJA ASSEMBLEIA DA
RESTAURAÇÃO DE VIDAS EM CRISTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12• Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Assembleia da
restauração de Vidas em Cristo, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n 24.236.557/0001-94 com
ede situada á Rua Maringá ne 202, Parque Taquaral, Piracicaba - SP, Contrato de Comodato de
lote de terras:

I- Lote de terra n2 07, da quadra "A1", com área de 292,50 metros quadrados, situado
no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e
confrontações: "Regular, tem frente para Rua 01 e mede 11,70 metros; a direita divisa com lote
08 e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com lote 22 da P .M. Arapongas e mede 11,70 metros;
a esquerda divisa com o lote 06 e mede 25,00 metros, totalizando uma área de 292,50 m2 Localiza­
se a 67,50 metros esquina da Rua 11 com a Rua 01", matrícula 20.764 do 29 Serviço de Registro
de Imóveis de Arapongas.

li - Lote de terra ne 08, da quadra "A1", com área de 292,50 metros quadrados,
situado no Jardim Novo Centauro li, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Regular, tem frente para a Rua 01 e mede 11,70 metros; a direita divisa
com o lote 09 e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com o lote 22 P.M. Arapongas e mede 11,70
metros; a esquerda divisa com o lote 07 e mede 25,00 metros, totalizando uma area de 292,50
m2• Localiza-se a 79,20 metros esquina da Rfua 11 com a Rua 01", matrícula 20.765 do 29 Serviço
de Registro de Imóveis de Arapongas.

Ili - Lote de terra ne 09, da quadra "A1", com área de 295,65 metros quadrados,
situado no Jardim Novo Centauro 11, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Irregular, tem frente para a Rua 01 e mede 11,90 metros; a direita divisa
com o lote 22 da P.M. Arapongas e mede 25,00 metros; aos fundos divisa com o lote 22 da P.M.
rapongas e mede 11,75 metros; a esquerda divisa com o lote 08 e mede 25,00 metros,
totalizando uma área de 295,65 m?. Localiza-se a 90,90 metros esquina da Rua 11 com a Rua01',
matrícula 20.766 do 22 Registro de imóveis de Arapongas.

Art. 2°. Fica desafetado do uso comum do povo, os lotes de terras n%s. 0770"7%"
dez92.so metros quadrados da matricula ne 20.764;°os, com4reade29250"7%$"%78"%,,3ZZt adrados a ma ncu a n- • ,
da matricula ne 20.765; n9 09, com área de 295,65 metros qu Ar Estado do
todos situados no Jardim Novo Centauro li, nesta cidade e comarca de rapongas,
Paraná.

, . . . rsos edificará uma área de 300,00
Art. 32. A Comodatana, utilizando de seus recu t d s d ublicação d a lei.

metr . tro) meses con a oos quadrados, num prazo de 24 (vinte e qua "
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Art. 42. O prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a

t
r da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por meio

con a - l • 1 t·a autorização legislativa.de noV
Art. 52. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada,

r ar ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na
~ ie~iata rescisão do contrato, mediante notificação do poder Público e reversão da posse do
• e benfeitorias existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária de

imoV . , _
denização, ressarcimento, a qualquer titulo, pretexto ou alegaçao.

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário. y .i

'
\ Arapongas, 18 de dezembro de 2019.

±i=.~- -
T

Secretário Mun. da Indústria, Comércio e Turismo
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